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Alterações pelo Decreto-Lei nº14-G/2020 de 13 de abril 
Estabelece as medidas excecionais e temporárias na área da educação, 

no âmbito da pandemia da doença COVID-19 

 



Para concluir um curso do ensino secundário os alunos, têm de obter aprovação em todas as 
disciplinas. Continua a ser possível realizar Provas de equivalência à frequência – PEF e Exames 
nacionais – EN. 
 
Os alunos autopropostos, realizam o EN/PEF correspondente e nesses casos a classificação final da 
disciplina (CFD) corresponde à nota do EN/PEF. 
 
O prazo de inscrição para os EN e PEF é prorrogado até 11 de maio de 2020.  
 
Findo o prazo de suspensão da atividade letiva presencial ou no dia da realização do primeiro EN, os 
alunos procedem à entrega do original em papel, devidamente preenchido e assinado, havendo 
lugar, quando aplicável, ao pagamento de encargos de inscrição.  
 
Se a evolução da situação epidemiológica o permitir, serão recomeçadas as aulas presenciais do 11º 
e 12º anos após o final de abril - não existe ainda uma data definida do início.  
 
Os alunos só frequentarão presencialmente as aulas em que necessitem fazer EN como PI ao ensino 
superior e para aprovação. Nas outras disciplinas o ensino continuará a ser feito à distância.  
 
As aulas terminam no dia 26 de junho. 
 
Os alunos dos cursos profissionais só realizam os EN que satisfaçam as Provas de Ingresso (PI) 
requeridas pelos estabelecimentos do ensino superior, para candidatura ao concurso nacional de 
acesso ao ensino superior. 
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Se os alunos optarem por não realizar nenhum EN, devem enviar o 
seguinte texto para lina.dias@aecaparica.pt 
 
 
Eu, ---- (nome)  -------------------------------aluno (a) do 12º turma -------, 
opto por não realizar neste ano letivo 2019/2020, Exames Nacionais 
pois não necessito dos mesmos como Provas de Ingresso ao Ensino 
Superior. 
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ALTERAÇOES   

Boletim de Inscrição nos Exames 1ª 
Fase - exemplo 

•  Aluno tem de escolher qual(s) o(s) EN(s) que quer realizar como PI.  
•  As CFD de Português e Matemática são concluídas apenas com as médias das classificações do 10º,11º,

12º anos.  

•  Neste exemplo, um aluno de Ciências e Tecnologias, optou por realizar apenas a PI de Matemática. A 
Português já não realiza EN porque não é PI para os cursos de ensino superior que se quer candidatar. 
Então, ao preencher o boletim – já não é aluno interno, não faz exame para aprovação no ensino 
secundário, não faz exame para melhoria, faz exame com PI. 

•  Até pode não realizar nenhum EN ... Se já realizou a(s) PI(s) que precisava no ano anterior. !!! Mas pode 
repetir um EN realizado no 11º para melhorar a sua PI (não melhora a CFD).  

 
•  Se reprovar no final do ano letivo ou já ser externo numa disciplina do 12º ano, realiza EN/PEF para 

aprovação, e eventualmente também como PI. 

Para alunos dos Cursos 
Profissionais do 12º… com S 
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Novo 

Calendário de 
Exames Nacionais –  

1ªFase  
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è 2ª Fase (não definido prazo) -  Inscrição é sempre necessária 
 

Ø Alunos reprovados na 1ª fase 
Ø Melhoria de PI de 1ªfase neste ano letivo 
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Novo 

Calendário de 
Exames Nacionais –  

2ªFase  



Pré – Requisitos       Prazos – Realização ... 
 

v Não há ainda informação oficial sobre alteração aos prazos – mas uma vez 
que as Instituições de Ensino Superior se encontram encerradas, certamente que 
serão alterados.  

 
v Sugiro que telefonem, enviem email ou estejam atentos a informação 
colocada nas páginas da internet, das Instituições de Ensino Superior que são 
as vossas pretendidas para realizar os pré-requisitos. 
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Relação entre Exames Nacionais e Provas de Ingresso (PI) 

 

Validade EN como PI = 3 anos (ano de realização e 2 anos seguintes) 
 
Relação entre EN enquanto PI elegíveis para candidatura: 

Ø  Se realizadas como EN na 1ªfase são elegíveis à 1ªfase candidatura 
 
Ø  Se realizadas como EN na 2ªfase são elegíveis à 2ªfase candidatura 

 



Calendário EN 1ª fase EN 2ª fase EN 

Inscrição Até 11 maio (não definido) 

Realização 6 a 23 julho 1 a 7 de setembro 

Pautas 3 agosto 16 setembro 

Reapreciações 1 setembro 7 outubro 

Pedido de Reapreciação: 
q  Pedido no dia da afixação da pauta e dia seguinte: EE ou aluno maior, efetua pedido em 
requerimento próprio 
q   Escola faculta prova, nos 2 dias úteis, mediante pagamento 25€ (devolvido se nota subir) 
q   Reapreciação entregue até 2 dias úteis 
q   Se aluno estiver aprovado, reapreciação só pode baixar nota do aluno até continuar aprovado 
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Calendário de Acesso ao Ensino Superior 

Acesso 1ªfase candidatura 7 a 23 agosto 

Resultados 1ªfase candidatura 28 setembro 

Acesso 2ªfase candidatura 28 setembro a 9 outubro 

Resultados 2ª fase 
candidatura 15 outubro 

Acesso 3ªfase candidatura 22 a 26 outubro 

Resultados 3ª fase 
candidatura 30 outubro 
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IMPORTANTE !!! 
 
A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior (CNAES) deliberou, a 17 de abril de 2020,  para ser dada 
igualdade de tratamento aos estudantes que concluíram as disciplinas ou o nível secundário de educação em 
anos anteriores e que agora se pretendem candidatar ao ensino superior, condições de candidatura que não 
prejudiquem candidatos com classificações obtidas anteriormente.  
 
Nesses termos, a fórmula de cálculo da nota de candidatura devera ́ integrar, para além das classificações dos 
exames finais que o estudante pretende utilizar como provas de ingresso, as classificações decorrentes das 
seguintes situações:  
 
a)  Para os EN realizadas este ano pelos candidatos que concluíram o nível secundário no ano letivo 

2019-2020, devem ser consideradas as CIF (classificações internas das disciplinas); 
 

b)  Para os EN válidos realizados em anos letivos anteriores, devem ter-se em consideração duas situações 
distintas, respetivamente:  

b1. Nas situações em que a classificação do EN então realizado tenha sido inferior à CIF, deve utilizar-se a CIF 
     (exemplo:  CIF com peso 70% = 19 ; EN com peso 30 % = 169 --- CFD = 18 mas agora CFD é 19 ) 
 
b2. Nas situações em que a classificação do EN então realizado tenha sido igual ou superior à CIF, deve utilizar- 
se a CFD (classificação final da disciplina com a ponderação do EN).   
    (exemplo:  CIF com peso 70% = 18 ; EN com peso 30 % = 196 --- CFD = 19 e continua 19 ) 
 
 
O método agora adotado garante a igualdade de tratamento entre os estudantes candidatos, aplicando sempre 
a regra mais favorável ao candidato, dentro do enquadramento legal excecional recentemente aprovado. (ver 
tabela súmula na página seguinte). 



Decreto-Lei nº14-G/2020 de 13 de abril 
Estabelece as medidas excecionais e temporárias na área da educação, no âmbito da pandemia da doença COVID-19 

IMPORTANTE !!! (continuação) 
 
A Tabela 1 apresenta uma súmula das condições a considerar para a fórmula de cálculo da nota de candidatura. 
 



Dúvidas: 
 
Gabinete psicóloga SPO – PAVILHÃO CENTRAL (ATRÁS DA REPROGRAFIA) 
 
Email: mjoaocaria@aecaparica.pt 
 
 
Consulta: 
 
Decreto-Lei nº14-G/2020 de 13 de abril (Estabelece as medidas excecionais e temporárias na área 
da educação, no âmbito da pandemia da doença COVID-19) 
 

Deliberação da CNAES 17abril 2020 (sobre nota candidatura ens superior) 

 
Site oficial acesso ensino superior – www.dges.gov.pt 
Guia Geral de Exames 2020 
Guia das PI públicas e privadas 2020 
Guia Candidatura Ensino Superior Público 2019 
Classificações últimos colocados ensino superior 2019 
 


